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CONTRATO 03/2023 

 
TERMO DE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRABELA/MG, COM FORNECI-

MENTO DE TODO O MATERIAL A SER UTILIZADO, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA-

BELA/MG E DE OUTRO A EMPRESA JRG CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE MIRABELA/MG 
com endereço na Rua João Antônio, nº 261, Centro, MIRABELA -MG, inscrito sob o CNPJ nº: 
25.220.880/0001-32, isento de inscrição estadual doravante denominada simplesmente CON-
TRATANTE, representada, neste ato, por seu PRESIDENTE Sr. Lincoln Fagundes Lima por-
tador da Cédula de Identidade nº. M-8.792.069 e CPF: 027.158.066-63 e, de outro, a empresa 
JRG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Joviniano Ramos, 442, bairro 
São José, Apt 201, Montes Claros-MG, CEP: 39.400-347, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
49.142.386/0001-65, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada, 
neste ato, por Ronaldo Mendes Almeida Junior, Médico Veterinário, CPF: 083.973.546-46, 
RG: MG 12.063.411, de acordo com o que consta do Processo n° 03/2023, relativo a Tomada 
de Preços nº. 01/2023, têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, que aceitam 
e se comprometem a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, para a Contratação de empresa especializada 
para reforma e ampliação da sede da Câmara Municipal de Mirabela/MG, inclusive servi-
ços complementares definidos no Memorial Descritivo, Projeto, cronograma, bem como da 
proposta apresentada no Processo n° 03/2023, relativo a Tomada de Preços nº. 01/2023, 
partes integrantes do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES E CONDIÇÓES PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS: 
 
2.1- Compete a CONTRATANTE, além das disposições contidas no Edital: 
 
a) disponibilizar, com necessária antecedência o local onde será realizada a obra; 
b) comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento da obra; 
c) acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto contratado 
através da Câmara Municipal requisitante; 
 
2.2 - Compete a CONTRATADA, além das disposições contidas no Edital: 
a) realizar adequadamente as obras ora contratadas, utilizando as melhores técnicas, bem 
como implemento de critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente deter-
minados pela Contratante, deixando os locais em perfeitas condições de utilização segundo a 
natureza e utilização das obras. 
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b) atender, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as requisições de correções feitas 
pela Contratante. 

c) utilizar-se de mão de obra e materiais da melhor qualidade, com profissionais altamente 
qualificados, responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que 
este venha causar à Contratante ou terceiros. 

d) cumprir durante a execução da obra ora contratado todas as leis, posturas federais, esta-
duais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorren-
tes das infrações a que der causa. 

e) manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de Ocorrências, que 
deverá ser entregue à Câmara Municipal, quando da entrega da obra, sendo que o mesmo 
não poderá conter rasuras sob qualquer hipótese o qual receberá o visto do responsável pela 
fiscalização semanalmente como forma de fiscalização. 

f) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação. 

g) arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que venham por ventura incidir 
sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO 
E DE EXECUÇÃO: 
 
3.1 - O prazo de vigência do presente contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias corridos a contar 
da assinatura do termo de contrato. 

3.2 - A Contratada deverá iniciar a execução no prazo de 03 (Três) dias, a contar do recebi-
mento da Ordem de Serviços, devendo executar o objeto no prazo constante do Cronograma 
Físico-Financeiro anexo ao edital de licitação, modalidade Tomada de Preços nº. 01/2023. 

3.3 – O prazo de vigência, de início de execução e de execução constantes dos subitens 
anteriores poderão ser prorrogados, desde que solicitado pela CONTRATADA e aceito pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 57, § 2º. Da Lei Federal nº. 8.666/93. 

3.3.1. Possibilitada a prorrogação do prazo de execução, mediante Termo Aditivo e aprovação 
da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO: 
 
4.1 - O preço total do presente contrato é de R$ 217.132,84 (Duzentos e dezessete mil, 
cento e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos), no qual se inclui todos os tributos, 
diretos ou indiretos, sobre a execução das obras ora avençadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (Trinta) dias, após as medições data cons-
tante na planilha de medição emitida pelo responsável técnico. 

 

CLÁUSULA SEXTA: CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 
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6.1 - Durante a vigência da contratação, os valores constantes da planilha orçamentária serão 
fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: RECURSOS: 
 
7.1 - Os recursos orçamentários serão atendidos pelas seguintes verbas, constantes do orça-
mento vigente assim codificada: 01.031.0001.3001.449051001500000000 – Ficha 0007 
 
CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES: 
 
8.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas, sem prejuízo do ressarcimento de 
eventuais danos causados à CONTRATANTE ou terceiros: 
 
a) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o preço total contratado, por dia de atraso 
injustificado na execução de cada uma das etapas constante do cronograma físico, até o limite 
de 10% quando será declarada a rescisão unilateral do contrato por culpa da CONTRATADA; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total do contrato por qualquer causa de res-
cisão em que o motivo pode ser atribuído à contratada, hipóteses previstas no artigo 78, inci-
sos I a VIII, da Lei 8.666/93, garantido a ampla defesa e o contraditório. 

c) Ocorrendo a rescisão por culpa da Contratada, sem prejuízo da multa prevista neste con-
trato e concomitante com esta, serão aplicadas, as seguintes sanções, conforme o caso, igual-
mente garantida a ampla defesa e o contraditório: 

1) Advindo e demonstrado prejuízo à Contratante, impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Mirabela, por 02 (Dois) anos; 

2) Comprovada a ocorrência de infrações contra os princípios da Administração Pública, dolo, 
fraude ou qualquer outro comportamento criminoso, declaração de inidoneidade para contra-
tar com a Administração Pública, por tempo indeterminado, devendo da decisão constar as 
condições de reabilitação. 

 
CLÁUSULA NONA: RESCISÃO: 
 
9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 78, 
da Lei Federal nº. 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e 
9.648/98. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
10.1 - Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77, da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS ANEXOS: 
 
11.1 - Fazem partes integrantes deste contrato a proposta da CONTRATADA, o cronograma 
físico-financeiro e a ordem de serviços da Tomada de Preços n°. 01/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO: 

mailto:camaravereadoresmirabela@hotmail.com


  
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRABELA 

CNPJ: 25.220.880/0001.32 
 

Rua João Antônio, 261, Centro, Mirabela – MG, CEP: 39.373-000 

 

 

Telefone: (38) 3239 1122 – email: camaravereadoresmirabela@hotmail.com    

 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros - MG, para dirimir quaisquer pendên-
cias oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e avançadas, as partes contratantes assinam instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas, para os devidos fins de 
direito. 

 
Mirabela/MG, 04 de julho de 2023 

 
 

                                                                             
__________________________________ _____________________________________ 

LINCOLN FAGUNDES LIMA 
Presidente  

Câmara Municipal de Mirabela-MG 

RONALDO MENDES ALMEIDA JÚNIOR 
JRG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 49.142.386/0001-65 

Contratante Contratada 

  

 
     TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________________ 
 
_________________________________________ 
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